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O Maior e Melhor Fórum 
do Brasil ... há 25 anos
O Fórum Contábeis reúne o maior acervo de conteúdo contábil atualizado e com discussães que promovem um crescimento em geral de toda a comunidade contábil. Conheça e comece a fazer parte da nossa comunidade!
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PRINCIPAIS DISCUSSÕES
Veja quais tópicos são os mais discutidos nos últimos 10 dias.

VER DISCUSSÕES
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ÚLTIMAS DO FÓRUM
Veja em tempo real, os últimos tópicos postados no fórum.

ÍNDICE DO FÓRUM
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TÓPICOS SEM RESPOSTA
Contribua interagindo com tópicos não respondidos.

VER TÓPICOS
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	Por assunto 

Tributário
Trabalhista
Empresarial
Previdência
Tecnologia
Economia
Contábil
Carreira
Todos



	Por segmento 

Notícias
Articulistas
Artigos
Vídeos
e-Books
Parceiros

 
	Tabelas e Índices 


Simples Nacional
Imposto de Renda
Salário Família
INSS
Salário Minimo
UFESP
Taxa Selic



	Termos Contábeis 

TODOS OS TERMOS Imposto de Renda FGTS INSS CNPJ Nota Fiscal Contador Contabilidade ICMS 







Fique bem Informado em todos os assuntos
Utilize nossas editorias para se informar com um conteúdo atualizado diariamente e diretamente voltado para seu interesse. No portal contábeis você tem a certeza de que pode encontrar o suporte de informação necessário para voce ter ainda mais sucesso profissional.
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CONTRIBUA COM O PORTAL
Envie sua matéria, publique seu artigo e compartilhe com milhares de visitantes todos os dias.

VEJA COMO FUNCIONA
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	Podcasts 
Podcasts « Voltar



Últimos
Contábeis News
Dicas Contábeis
Mais que Gestão
Conversas de Trabalho
Contábeis Tech
Contabilizando
Economicamente Falando
Analisando Tributos
Papo de Previdência
Carreira em Tópicos






Podcasts novos todos os dias
Nossos especialistas discutem os assuntos mais relevantes da atualidade.
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Veja os últimos podcasts
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Simples Nacional
Anexos do Super Simples
NFe DANFE/CTe DACTE






Ferramentas Contábeis
Ferramentas que ajudam o profissional contábil, empreendedores e acadêmicos
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SIMPLES NACIONAL
Encontre o anexo e calcule a alíquota da atividade de sua empresa através da descrição ou do CNAE.
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Regras
Ajuda
Anuncie
Contato






Conheça o nosso Portal
O portal contábeis é feito para profissionais como você, que procuram informação de qualidade e uma comunidade ativa e pronta para discutir, opinar e participar de tudo o que envolve o mundo contábil.
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CONTRIBUA CONOSCO
Compartilhe seu conhecimento para visitantes todos os dias.

ENTENDA MAIS







	Conbcon
	Buscar
	Cadastre-se
Grátis
	Login 
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FÓRUM CONTÁBEIS

TRIBUTOS FEDERAIS




respostas 13 

acessos 6.849 












Exclusão Simples Nacional 2018







voltar para tópicos
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Marcelo de Holanda Domingos

Bronze DIVISÃO 3, Micro-Empresário







há 6 anos Terça-Feira | 31 outubro 2017 | 22:48



 


 Boa note, recebi a ADE da Receita Federal informando que serei desenquadrado do Simples Nacional a partir de Janeiro de 2018, isso devido a não pagamento dos tributos , nesse caso como devo proceder? Se eu parcelar posso solicitar o enquadramento novamente ainda em Janeiro de 2018 ou posso pedir baixa desse meu CNPJ e ficar pagando a divida parcelada normalmente?
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Gustavo de Oliveira

Prata DIVISÃO 3, Contador(a)







há 6 anos Sexta-Feira | 24 novembro 2017 | 14:16



 


 Olá,

Se fizer o parcelamento ou quitação antes do prazo que ADE estipulou, automaticamente continuará em 2018 como Simples Nacional, 

mas se não fizer, e quiser parcelar ou quitar seus débitos até 31-01-2018, será excluído em 01-01-2018 e deverá ser feita uma NOVA opção em Janeiro-2018 

 






Sócio Administrador da Regência Contabilidade 
https://www.regenciacontabilidade.com.br
@regenciacontabilidade
https://www.ttdsc.com.br
@ttdsc 
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Carol Cazonatto

Prata DIVISÃO 1, Assistente Administrativo







há 6 anos Terça-Feira | 2 janeiro 2018 | 16:56



 


 Boa tarde, no escritório eram 20 empresas com ADE, e nenhuma foi excluída. Pode ser devido á receita não ter liberado a tempo o parcelamento especial?! Ano passado quem optou pelo parcelamento mesmo sem efetuar escapou de ser excluído. Estamos aguardando também... 






" Se você falha em planejar, está planejando falhar." 
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Elaine Ferreira de Melo

Prata DIVISÃO 4, Contador(a)







há 6 anos Terça-Feira | 2 janeiro 2018 | 17:10



 


 Boa Tarde!
Acredito que a receita esteja processando as informações, vou continuar verificando esses próximos dias...
 






Atualize Contabilidade
(79) 99896-7231
@atualizecontabilidade15 
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Rafael Ramos

Bronze DIVISÃO 5, Assistente Depto. Pessoal







há 6 anos Quarta-Feira | 3 janeiro 2018 | 15:27



 


 Olá,
Aqui também tem algumas empresas que eram pra ser desenquadradas em 01/01/2018 e ao consultar, consta ainda como optantes do SIMPLES, estranho isso?

se alguém souber de alguma novidade, qual motivo não foram excluídas, se ha um risco de não regularizar as pendencias, compartilhe conosco! 
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Auriete Esteves

Prata DIVISÃO 3, Assistente Contabilidade







há 6 anos Terça-Feira | 16 janeiro 2018 | 14:45



 


 Boa tarde,
estou com uma dúvida que gostaria de esclarecer com os colegas!

Recebi comunicação de Termo de Exclusão do Simples e no mesmo dia fiz o parcelamento dos débitos, pagando aquela parcela em torno de R$ 300,00.
Hoje recebi o comunicado de exclusão do simples, mas não entendi, uma vez que já fiz o parcelamento em novembro de 2016, logo que recebi a comunicação dos débitos.

Pergunto ainda: os débitos a que se referem são somente de DAS não pagos, correto?
Agradeço a ajuda
Att


 






AURIETE ESTEVES
ASSISTENTE CONTÁBIL 
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Daiana Soares

Ouro DIVISÃO 1, Auxiliar Escrita Fiscal







há 6 anos Terça-Feira | 16 janeiro 2018 | 14:49



 


 Auriete Esteves Pode ser qualquer debito em aberto que a empresa possua ate mesmo débitos no Município todos os debitos devem estar regularizados para enquadrar novamente ate 31/01/2018. 
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Auriete Esteves

Prata DIVISÃO 3, Assistente Contabilidade







há 6 anos Terça-Feira | 16 janeiro 2018 | 15:11



 


 Oi Daiana, obrigada pelo retorno.

Acabamos que abrir a ADE novamente e constam mais débitos sim, com a previdência. Divergências de GFIP.

Só para confirmar, o que ocasiona a exclusão do simples é só o que consta na ADE, certo? 

Outra dúvida, preciso primeiro quitar estes débitos e esperar compensação para solicitar nova inclusão no Simples ou já posso fazê-lo e quitar os débitos daqui a dois dias?? 






AURIETE ESTEVES
ASSISTENTE CONTÁBIL 









 



[image: Patricia Barbosa]





	
	
	
	
	





Patricia Barbosa

Bronze DIVISÃO 5, Assistente Jurídico







há 6 anos Quarta-Feira | 24 janeiro 2018 | 17:50



 


 Boa tarde.

Uma empresa que foi desenquadrada agora em 2018 e o sócio está pensando em encerrar essa empresa para abrir uma nova e pedir o enquadramento. 

Será que haveria algum impedimento? 
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Erlon Cavalcante

Prata DIVISÃO 1, Contador(a)







há 5 anos Quarta-Feira | 20 junho 2018 | 09:14



 


 Patricia,

havendo o encerramento da empresa anterior não há nenhum impedimento. 
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Andrea Simone Dalmas

Prata DIVISÃO 1, Administrador(a)







há 5 anos Segunda-Feira | 8 outubro 2018 | 17:46



 


 Boa Tarde.

Minha empresa recebeu ADE, informando que se não efetivar pagamento ou parcelamento dos débitos, em 2019 estará fora do Simples.
Mas a minha pergunta é a seguinte:
Até a data não terei como parcelar esses débitos.
Posso efetuar os parcelamentos depois dessa data limite que seria agora em Outubro ?
Se parcelar em Novembro ...mesmo assim cairei fora do Simples ?
Na situação atual que nos encontramos ...deveriam dar mais prazos não somente 30 dias.


Por gentileza alguém poderia me ajudar nesse caso ?

Obrigada!
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Nilzete Oliveira

Prata DIVISÃO 2, Auxiliar Escrita Fiscal







há 5 anos Segunda-Feira | 3 dezembro 2018 | 12:21



 


 Boa tarde colegas,

Um contribuinte recebeu o ADE e não pagou os débitos, porém a exclusão do Simples aconteceu em outubro 2018, alguém com essa mesma situação? esse é um procedimento normal da receita excluir antes de janeiro? Esse fato é novo pra mim, pq vários outros contribuintes receberam o ADE, não pagaram e ainda permanecem no Simples, apenas esse contribuinte foi excluído. 

Desde já agradeço a atenção de todos vcs.

Boa semana à todos!!! 






Mantenha o foco no objetivo, centralize a força para lutar e utilize a fé para vencer. 
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Daiana Soares

Ouro DIVISÃO 1, Auxiliar Escrita Fiscal







há 5 anos Quarta-Feira | 12 dezembro 2018 | 07:41



 


 Andrea Simone Dalmas Como pode ver o relato da Nilzete pode acontecer da empresa ser excluída antes do prazo segue alguns exemplo mas respostas dar uma olhadinha no link abaixo para ter mais informações.

12.5. Quais as situações que permitem a exclusão de ofício das ME e
das EPP do Simples Nacional e a partir de quando ela produz efeitos?
A exclusão de ofício não depende de comunicação ou solicitação da ME ou EPP
optante pelo Simples Nacional e, a partir de janeiro de 2012, produzirá efeitos:
- a partir das datas previstas na Pergunta 12.3, quando verificada a falta de
comunicação obrigatória;
- a partir do mês subsequente ao do descumprimento das obrigações de que trata
o § 8º do art. 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, quando se tratar de
escritórios de serviços contábeis;
- a partir da data de início do período de opção pelo Simples Nacional, quando:
• for constatado que, quando do ingresso no Simples Nacional, a ME ou EPP
incorria em alguma hipótese de vedação;
• for constatada declaração inverídica prestada nas hipóteses do § 4º do art.
6º e do inciso II do § 3º do art. 8º da Resolução CGSN nº 140, de 2018.
- a partir do próprio mês em que incorridas as seguintes hipóteses, impedindo-se
nova opção pelo Simples Nacional pelos 3 (três) anos-calendários subsequentes,
período que poderá ser elevado para 10 (dez) anos-calendários no caso do § 2º
do art. 84 da Resolução CGSN nº 140, de 2018, quando:
• for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não
justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas,
bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens,
movimentação financeira, negócio ou atividade que estiverem intimadas a
apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio
da força pública;
• for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de
acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local
onde desenvolvam suas atividades ou se encontrem bens de sua
propriedade;
• a ME ou EPP for constituída por interpostas pessoas;
• tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, assim considerada (art. 84, § 6º, da
Resolução CGSN nº 140, de 2018):
- a ocorrência, em dois ou mais períodos de apuração, consecutivos
ou alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza
acessória, verificada em relação aos últimos cinco anos-calendário,
formalizadas por intermédio de auto de infração ou notificação de
lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais;
- a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a
utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que
induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou
reduzir o pagamento de tributo.
• a ME ou EPP for declarada inapta, na forma da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores;
• a ME ou EPP comercializar mercadorias objeto de contrabando ou
descaminho;
• for constatada:
- a falta de ECD para a ME e EPP que receber aporte de capital na
forma prevista nos arts. 61-A a 61-D da Lei Complementar nº 123, de
2006; ou
- a falta de escrituração do Livro Caixa ou a existência de escrituração
do Livro Caixa que não permita a identificação da movimentação
financeira, inclusive bancária, para a ME e EPP que não receber o
aporte de capital a que se refere o item 1;
• for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas
supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no
mesmo período, excluído o ano de início de atividade;
• for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de
mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas
hipóteses justificadas de aumento de estoque, foi superior a 80% (oitenta
por cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de
início de atividade;
• a ME ou EPP não emitir documento fiscal de venda ou prestação de
serviço, de forma reiterada, ressalvadas as prerrogativas do MEI, nos
termos da alínea “a” do inciso II do art. 106 da Resolução CGSN nº 140, de
2018;
10
• a ME ou EPP omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento
de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou
tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte
individual que lhe preste serviço, de forma reiterada;
- a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da ocorrência:
• na hipótese de ausência ou irregularidade no cadastro fiscal federal,
municipal ou, quando exigível, estadual;
- a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência do termo de exclusão,
quando:
• a ME ou EPP possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social
 (INSS) , ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja
exigibilidade não esteja suspensa.
(Base normativa: art. 84 da Resolução CGSN nº 140, de 2018.)
Notas:
1. Nas hipóteses de exclusão de ofício por existência de débito ou por
ausência ou irregularidade em cadastro fiscal municipal, estadual ou
federal, a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal, no
prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da exclusão de
ofício, possibilitará a permanência da ME ou EPP como optante pelo
Simples Nacional.
2. Nos casos em que a exclusão de ofício acarretar o impedimento de nova
opção, o prazo de 3 anos será elevado para 10 anos caso seja constatada
a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza
ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o
pagamento de tributo apurável na forma do Simples Nacional.
3. A ME ou EPP excluída do Simples Nacional sujeitar-se-á, a partir do
período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de
tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
 
12.8. Em que situações ocorrerá a exclusão automática do Simples
Nacional?
Será considerada uma comunicação obrigatória da ME ou EPP e ensejará
exclusão automática do Simples Nacional, a partir de 26/04/2012, a alteração de
dados no CNPJ que importe em:
• alteração de natureza jurídica para sociedade anônima, sociedade
empresária em comandita por ações, sociedade em conta de participação
ou estabelecimento, no Brasil, de sociedade estrangeira;
• inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;
• inclusão de sócio pessoa jurídica;
• inclusão de sócio domiciliado no exterior;
• cisão parcial; ou
• extinção da empresa.
Base legal: art. 30, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
Notas:
1. Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do mês subsequente ao da
ocorrência da situação de vedação.
2. O contribuinte pode confirmar a exclusão acessando o serviço “Consulta
Optantes” disponível no portal do Simples Nacional.

www8.receita.fazenda.gov.br 
















 



[image: Manoel Luiz]





	
	





Manoel Luiz

Prata DIVISÃO 2, Auxiliar Contabilidade







há 5 anos Sexta-Feira | 25 janeiro 2019 | 10:40



 


 Bom dia Galera,
Aconteceu uma situação aqui no escritório um tanto quanto complicada.´
É o seguinte informamos o regime de apuração de receitas errada em novembro 2018, escolhemos &quot;competência&quot; e o correto seria &quot;caixa&quot; pois esse foi o regime escolhido para 2018.
 Já pesquisei aqui e vi que essa opção é irretratável conf. Resolução CGSN nº 140/2018 Art. 16 § 1.
Será que consigo fazer o pedido para desenquadrar do SN, e logo em seguida efetuar a opção para enquadrar no SN novamente?
Assim acredito que conseguiria escolher novamente a opção pelo regime de apuração de receitas.
OBS; A empresa não tem débito algum, esta regular em todos os órgãos. 
Alguma sugestão ? estou desesperado. 
obg a todos.

[ATUALIZANDO]
Consegui desenquadrar a empresa do SN e logo em seguida a enquadrei novamente.
Porém o sistema não aceitou eu fazer uma nova opção pelo regime de apuração de receitas.
Esse ano terá que ficar como &quot;caixa&quot; mesmo, fica de aprendizado ai para alguém que eventualmente tenha essa mesma dúvida.
Obrigado a todos. 






O conhecimento é a única riqueza que quando é dividida, automaticamente se multiplica. 
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Gostou do Portal Contábeis?
ANUNCIE CONOSCO








O Portal Contábeis se isenta de quaisquer responsabilidades civis sobre eventuais discussões dos usuários ou visitantes deste site, nos termos da lei no 5.250/67 e artigos 927 e 931 ambos do novo código civil brasileiro.





 

